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ESTAI» DE RONDÔNTA
PODER LACISLATIVO

CÂMARA MUNtctPAL DE BtiRtrls

PARECER
coMrssÁo pE coNsTrTurÇÃo E JUsTrcA

PROJETO DE LEI N'045/2025
MENSAGEM DE LEI N'681i2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projcto em epigrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodoção no Orçamento vigente e dó Outros Providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a abertura de crédito adicional especial por excesso de

arrecadação no orçamento vigente e dá outras providencias.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análisejunto a Comissão Constituição e Justiça,
não rccebcndo emenda.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ÍII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO OA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia l0 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 04512025.
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CAMARA MINICIPAI- DF, BURITIS

PARECER
COI\{ISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N" 045i2025
MENSAGEM DE LEI N'68T/2025

Dc autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Excesso de Arrecadação no Otçomento vigente e dá Outtos Ptovidências"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, üsa a abertura de crédito adicional especial por excesso de

arrecadação no orçamento vigente e dá outras providencias.

II - AI\ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçemento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'04512025, Íeveste-se de boa forma constihrcional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO »l COprrSSÃO

A Comissío de Finanças, Orçamento e Fiscalizaçáo em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

A}ROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 04512025.
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" O4SI2O2S

MENSAGEM DE LEI N" 681/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe t'Dispõe sobre Abertara de

Crédilo Ádicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigeníe e dá Oulras

Providências "

I. RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a abertura de crédito adicional

especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente e úá outras providencias.

II _ ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e

Meio Ambiente, não recebendo emenda.

No qrral vsri6s6r-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' (X5/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua

aprovação.

rV - R-ESIJLTADO DA VOTAÇAO DA COMISSAO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambients sÍn f,grrniãe realizada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei 5.
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